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MISSÃO

“Promover saúde e bem-estar para as pessoas.”

VISÃO

“Ser uma instituição ágil e inovadora, atenta às necessidades de integralidade 
e sustentabilidade, referência em gestão de saúde pública no Brasil.”

VALORES

Orgulho e Paixão

Transparência

Empatia e Cuidado

Eficiência

Sustentabilidade e Governança



CRÉDITOS ADICIONAIS

LEI Nº 4.320/1964

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:        

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;    

II - os provenientes de excesso de arrecadação;       

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;          

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 
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SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO
Art. 43, § 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.  

DECRETO Nº 59.519, de 05 de abril de 2024:

DECRETO Nº 62.803, de 16 de outubro de 2024:



EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Art. 43, § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a 
mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

DECRETO Nº 59.501, de 03 de abril de 2024:

DECRETO Nº 59.661, de 16 de abril de 2024:

DECRETO Nº 59.746, de 22 de abril de 2024.



EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
DECRETO Nº 60.085, de 20 de maio de 2024:

DECRETO Nº 60.470, de 17 de junho de 2024:

DECRETO Nº 60.909, de 04 de julho de 2024:

DECRETO Nº 61.144, de 22 de julho de 2024:



EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
DECRETO Nº 61.798, de 28 de agosto de 2024:

DECRETO Nº 63.218, de 14 de novembro de 2024:

DECRETO Nº 63.224, de 14 de novembro de 2024

DECRETO Nº 63.232, de 18 de novembro de 2024



ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL
Art. 43,  III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em 
Lei;

DECRETO Nº 58.952, de 01 de março de 2024:

DECRETO Nº 59.502, de 03 de abril de 2024:

DECRETO Nº 60.084, de 20 de maio de 2024:



ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL
DECRETO Nº 60.121, de 22 de maio de 2024:

DECRETO Nº 60.787, de 28 de junho de 2024:

DECRETO Nº 63.124, de 06 de novembro de 2024:



ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL
DECRETO Nº 63.219, de 14 de novembro de 2024* (incluiu outras secretarias):

DECRETO Nº 63.322, de 27 de novembro de 2024:



CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;

DECRETO Nº 58.161, de 12 de janeiro de 2024:

DECRETO Nº 58.999, de 05 de março de 2024:

DECRETO Nº 59.058, de 08 de março de 2024:



CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DECRETO Nº 60.665, de 24 de junho de 2024:



TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
DECRETO Nº 61.377, de 05 de agosto de 2024:
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